
Sexta-feira, IS de Janeiro de 1954 0 I A R I O O F I C I A L 
do Estado dê São ftorto UL U. do Brásit\ 

« i n s t a l a ç ã o dos g inás ios de que trata esta lei cons ignará 
dotações adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
lua publ icação, revogadas o,s dispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de j ane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de j ane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N. 2.578, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre a cr iação de am G i n á s i o Es
tadual na cidade de S ã o Sebast ião . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a tr ibuições que 
lhe são conferidas por le i , 

P A Ç O S A B E R nue a Assembléia Legislativa decreta 
e eu Dromulço a seguinte l e i : 

Artigo l.o — Fi/*<* criado u m G i n á s i o Estadual na ci
dade de S ã o S e b a s t i ã o . 

Artigo 2.o — A ins ta lação do g inás io ora criado fica 
condiHor»q da à doe cão , ao Estado, -de terreno e edif ício 
o e c e ^ á r i o s . 

Artisro 3.o — Vetado. 
\rtteo 4.o — Esta lei entrará em vigor n a data de sua 

publ icação, revocadfts as d isnos ições em contrár io . 
Pa lác io do ^ « v p r n o do Estado de S ã o Paulo, aos 14 

de ianeiro de T&54. 
— L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

José d* Moura Rezende 
Pub l i cada rm r>wtp r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 

do* Negóc ios d « G o v ê r r u v aos 14 de janeiro de 1954. 
Carlos Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. -

L E I N. 2.5T9, DE 14 DE J A N E I R O DE 1954 

D i s o ô e sôbre cr iação de um curso prát ico 
de ensino profissional no munlo íp io de Oswa!-
do Cruz, 

L U C A S NOGTJTJITRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O TWt S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
São rrmffvWw r>or lei, 

F A Ç O S A B E R *ne a Assembléia Legislativa decreta e 
eu n^ntvmWo 5i « e n l u t e lei: 

Artigo l.o — V\r$ rrrado um curso prát ico de ensino 
prof^^a! r»o w ^ M ^ o de Oswaldo Cruz. 

Artiero 2.o — O o r ç a m e n t o do exercíc io em que se 
der a i r ^ t e ^ c ^ o *n m i r*o ^ o ^ « m á r á d o t a ç ã o adequada 
ao mttrif) das d ^ n e s a * respectivas. 

Artigo 3.o — ^sta lei en trará em vigor na data de sua 
p u b n ^ í ^ ã o . 

P a l á c i o He inverno do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de j ane i rc 6« 1954. 

T.TjnA* M ^ G U E T R A G A R C E Z 
José d* M o u r a Bezende 

Pub l i cada na TMr»t/>Ha G e r » t da Secre tar ia de Estado 
dos Negócio? Gçv$r*>*. aos 14 de ianeiro de 1954. 

Carlos A '*ii«ficrque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

LEI N. 2580, DE 14 DE J A N E I R O DE 1954 

D i s p õ e sobre a t rans formação de cargos 
d a Carreira de Educador S a n i t á r i o em car
po* teclados de psicologista, e dá outras pro
v idênc ias . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

P A Ç O SABER a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Ficam transformados em cargos de Psi
cologista, nadrão " K " . e inc lu ídos na Tabela II da Parte 
Permanente do Quadro da Secretaria da Educação , 18 (de
zoito ̂  cargos da classe " J " da carreira de Educador Sa
ni tár io da Tabe la ITí da Parte Permanente do mesmo 
Quadro, lotados na Diretoria do Serv iço de S a ú d e Escolar 
e cujos ocunantes exercem atr ibuições atinentes à psicote
rapia, na S e c ç ã o de Hisriene Mental. 

Artigo 2,o — Os t í tu los dos func ionár ios abrangidos 
pelo disposto no artigo anterior serão apostilados pelo Se
cretário da Educação , publicando-se as apostilas no órgão 
oficial. 

Artigo S.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da presente 
lei correrá por conta de verbas próprias do o r ç a m e n t o . 

Artigo 4.0 — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
tua rmblicação, revogadas as d ispos ições em contrár io . 

P a l á c i o do Gnvêrno do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de ianeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicada n a Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doa Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 2.581, DE 14 DE J A N E I R O DE 1954 

Dispõe sobre criação de uma Biblioteca 
pública na cidade de Cotia. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe são conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Pioa criada uma Biblioteca públ ica na 
cidade de Cotia. 

Artigo 2.t>— A ins ta lação da biblioteca criada oelo 
artigo anterior dependerá de doação ao Espado, por parte 
Oa Prefeitura local ou de particular, de prédio adequado 
a esse f im. 

Artigo 3.o A lei orçamentár ia do exercíc io em que 
ae der a ins ta lação da biblioteca ora criada cons ignará 
d o t a ç ã o para atender às respectivas despesas*. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor'na data de 
sua publ icação , revogadas as d isposições em contrár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J 3 s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral oa Secretaria de Estado 
doa Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos C2 Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 1 

L E I N . 2.582, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôbre criação de cargos no Quadro 
do Ensino. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

P a ç o saber qire a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo *a seguinte lei: 

Ar t igo l . o — P i c a m criados, na Parte Permanente do 
Quadro do Ens ino , os seguintes cargos: 

a) N a Tabe la I : 
6 (seis) cargos de Secretário , padrão " K " ; 

b) N a Tabe l a I I : 
84 (oitenta e quatro) cargos de Professor Secun
d á r i o , p a d r ã o ^ L " ; 
6 (ssis) cargos de Preparador , parirão " K " ; ; 
12 (doze) cargos de Servente, p a d r ã o " E , : . •• 

Ar t igo 2.o — F i c a m criadas, na Tabe la I I I da Par te 
Pe rmanen te do Qudro da Secre tar ia de Espado dos N e 
gócios da E d u c a ç ã o , os seguintes cargos: 

a) 6 (seis) n a classe " G " da carreira de escri
t u r á r i o ; 
b) 12 (doze) na classe " G " da carreira7 de inspe
tor 63 a lunos . 

A r t i g o 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o da presente 
lei c o r r e r ã o por conta das verbas próprias dp o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 4 . o — E s t a lei entrará em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrár io . 

P a l á c i o do Governe* do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J?sé de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral ca Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 2538, D E 14 D E J A N E I R O B E 1954 

Dispõe sôbre aquis ição de imóve l , por 
d o a ç ã o . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o —- Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por doação , da Prefeitura Municipal de Bauru, 
o imóve l abaixo descrito, situado naquela cidade e desti
nado à cons trução ô e prédio para o grupo escolar ao bair
ro do Jardim Bela Vista, a saber: 

" U m terreno de forma irregular, com a área de . . . 
5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados), medindo 82,00 m 
(oitenta e dois metros) de frente para a rua 8 de Dezembro, 
68,00 m (s-essenta e oito metros) para a rua Silva Jardim, 
43,00 m (quarenta e t r ê s metros) para a rua Alto Acre e 
confrontando nos fundos, por u m a linha quebrada, com 
propriedad-e da doa.ora, n a e x t e n s ã o d è 35,20 m (trinta 
e emeo metros e vinte cent ímetros ) e com propriedade era 
Manuel Madureira, n a e x t e n s ã o de 51,00 m (cinquenta e 
u m metros) 

A r t i g o 2.o — Vetado. 
Artigo 3 .o — Esta lei entrará •em vigor na data de 

sua publ icação, revogadas as disposições em contrário es
pecialmente a Lei ni 1.957, de 15 de dezembro de 1952. 

P a l á c i o do Governo do Estado de S á o Paulo, aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J*sé de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral ca Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 2.584, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôbre cr iação de um G i n á s i o Es
tadual em Jales. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu | 
promulgo a seguinte lei: I 

Aritgo l.o — Fica criado no m u n i c í p i o de Jales um gi* 
n á s i o estadual. 

Artigo 2.0 — A i n s t a l a ç ã o do estabelecimento de que 
trata o artigo anterior fica c ond ic íonada à d o a ç ã o ao Es
tado, pela Prefeitura de Jales, de terreno e préd io ade
quados ao funcionamento do g i n á s i o . 

Artigo 3.o — A lei o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que 
se der a i n s t a l a ç ã o do g i n á s i o ora criado c o n s i g n a r á dota
ç ã o apropriada a atender à s respectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta lei e n t r a r á era vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
Janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos N e g ó c i o s do Governo, aos 14 de janeiro de 1954, 

Carlo sde Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N. 2.585, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôbre cr iação de um G i n á s i o Es 
tadual em Flór ida Paulista. 

L U C A S N O G U E I R A GARCEZ» G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um g i n á s i o estadual em Flo
rida Paulista. 

Artigo 2.o — A i n s t a l a ç ã o do g inás io ora criado fica 
condicionada à d o a ç ã o ao Estado, pelo munic íp io , de p r é 
dio e terreno neces sár ios . 

Artigo 3.0 — O o r ç a m e n t o do exercíc io em que se der 
a i n s t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino de que trata 
esta le i cons ignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publ i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954« 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 2.586, DE 14 DE J A N E I R O DE 1954 
D i s p õ e sôbre cr iação de um Ginás io Es

tadual na cidade de Guarulhos. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando üas atr ibuições que ihe 
s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um Ginás io Estadual n a c i 
dade de Guarulhos. 

Artigo 2.o — Â lei orçamentár ia do exercíc io em que se 
der a ins ta lação do g inás io Dra criado cons ignará dota
ções adequadas a atender às respectivas despesas. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 

Pa lác io do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de 
janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Mdüra Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlo sde Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 2.587, DE 1 4DE J A N E I R O DE 1954 

Dispõe sôbre o abono de faltas de profes
sores pr imár ios . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Ao ocupante de cargo de professor pri
m á r i o , quando no exercíc io da f u n ç ã o docente, s erão abo* 
nadas a t é quinze faltas por ano, n ã o excedentes a txè* pot 
m ê s , dadas por motivo relevante ou de molés t ia , que o im
possibilite de comparecer à escola ou classe. 

Parágrafo ú n i c o — A autoridade a que esteja subordi
nado o professor caberá determinar o abono da falta, po
dendo exigir, em caso de molés t ia , atestado medico compro» 
batór io . 

Artigo 2.o — As faltas abonadas a que alude o artigo 
l.o serão consideradas de efetivo exerc íc io para todos oa 
efeito slegais. 

Artigo 3.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publ icação , revogada sas dispos ições em c o n t r á r i o . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlo sde Albuquerque Seiffarth 
^ Diretor Geral, Substituto 

. — — 
LEI N. 2.588, DE 14 DE J A N E I R O DE 1954 

— Dispõe sôbre cr iação de um curso 
prát ico de ensino profissional no municí
pio de Dois Córregos . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica criaao um curso prát ico de ensi
no profissional no munic íp io de Dois Córregos . 

Artigo 2.o — O curso de que trata o artigo anterior 
t e r á a d e n o m i n a ç ã o de ** Curso P r á t i c o de Ensino Profis
sional Mariano Lopes". 

Artigo 3.0 — A ins ta lação do curso ora criado de-
: penderá de doação, ao Estado, de terrenos e edi f íc io ne-
I cessár ios . 

Artigo 4.o — O o r ç a m e n t o do exercíc io em que se der 
a ins ta lação do estabelecimento de ensino de que trata es
ta lei c o n s i g n a r á verbas n e c e s s á r i a s a ocorrer às respec
tivas despesas. 

Artigo 5.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data da 
sua publ i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de Janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 14 de Janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 2.589, DE 14 DE JANEIRO DE 1954 
Dispõe sobre criação de Escola Ner-

mal. 
LUCAS N O G U E I R A GARCEZ, G O V E R N A D O R DO 

ESTADO DE SAO P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte iei: 

Artigo l.o — Fica criada no munic íp io de Pacaembu 
uma escola normal, que func ionará junto ao G i n á s i o Es
tadual local. 

Artigo 2.0 — O o r ç a m e n t o do exerc íc io em que se 
der a ins ta lação do estabelecimento cons ignará dotação 
adequada ao custeio das despesas respectivas. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará e m vigor na data da 
sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de Janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 14 de Janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 2.590, DE 14 DE J A N E I R O DE 1954 
Dispõe sôbre criação de um; Ginásio 

Estadual em Itaporanga. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe sáo conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um Ginás io Estadual em 
Itaporanga. 

Artigo 2.o — A ins ta lação do g inás io ora criado só 
poderá verificar-se a partir de 1955, condicionada á doa
ç ã o ao Estado, pelo munic íp io , de prédio e terrenos ne-
cessários 

Artigo 3.0 — O o r ç a m e n t o do exercíc io em que se 
der a ins ta lação do estabelecimento de ensino de que 
trata esta lei cons ignará do tações adequadas ao custeio 
das respectivas despesas. 
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